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PARECERAO PROJETO DE LEI N'49/2015
RELATORIO

De autoria do Executivo Municipal, o presente proj eto desafeta de uso
comum do povo e/ou especial afueade tenas contendo 1.528,27 m,, constituída do lote
n.o 10 da Quadra 02 do Parque Tecnológico de Londrina Francisco Sciana, da
subdivisão do 1oÍe 44 N45 da Gleba Lindóia e a:uïorrza o Instituto de Desenvolvimento
de Londrina - CODEL a doâ-la a empresa AAF DO BRASIL PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA, destinada à ampliação e expansão de uma indústria de
produtos odontológicos, nos termos da Lei n" 5.669, de 28 de dezembro de 1993, e ainda
de acordo com as diretrizes da Lei n" 9.284 de 18 de dezembro de 2003, e dá outras
providências.

segue:
Em sua Mensagem (Of. n" 179120I5-GAB), o Prefeito relata o que

'Em 19 de dezembro de 2011, através da Lei Municipal n" 11.438, a
empresa AAF do Brasil recebeu em doação o lote n" l0 da Quadra 02
do Parque Tecnológico de Londrina "Francisco Scíarra", com área de
1.528,27 m2, se comprometendo a gerar 16 (dezesseís) empregos diretos
e construir 600,00 mt no prazo de lB (dezoito) meses a contar da data de
publicação da lei.

A empresa iniciou as obras dentro do prazo estipulado e no transcorrer
destcrs teye problemas devido ao estouro da galeria de rede de água
pluvial do terreno vizinho, que colocaram em risco de desmoronamento
a sua obra devido ao período de chuvas na cidade nesta mesma época.

Outro fator que deve ser levado em consideração é que a empresa havia
se comprometido a construir 600,00 m' e seu projeto de construção que
já estli com mais de 65'% das obras concluídas é de aproximadamente
1.168,00 m'.

Pelas rqzões exposïqs acíma, a empresa AÁF do Brasíl proíocolou neste
Instituto, em após a lei de doaçtio ter vencido, o pedído de escritura do
imóvel e também a prorrogaçtío de prazo por um período de 18 meses
para conclusão das obras, considerando que já foram construídas
aproximadamente 650Á do projeto.

A empresa também necessita de Jìnanciamento para conclusão das obras
e para tanto está em processo Jìnal de obtenção de recursos junto ao
BNDES e BRDE, sendo então necessárío a prorrogação destes prazos
por exigência dessas instituições de crédíto.



Portqnto o Projefo de Lei visa uma noya doação da mesma área já
doada anteriormente, para que a empresa possa concluir seu projeto
indusïrial, abrindo assim novos prazos, garantindo toda a tranquÌlidade
necessáría e possibilitando dessa forma que a empresa possa fazer a
implantação total do projeto.

O Projeto de Lei preíende desafetar e efetuar a doação à empresa AAF
DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, da área de
terras contendo 1.528,27 m', consrítuída do lote n." l0 da Quadra 02 do
Parque Tecnológìco Regional de Londrina Francisco Scíarra, da
subdivisão do lote 44A/45 da Gleba Lindóiq, da sede do Município.

Beneficidria: A empresa AAF do Brasil atua no ramo odontológico, nos
últimos anos vem ganhando espaÇo no mercado através da atual linha
de produtos. Neste contexto a AAF do Brasìl ïem como objetivo a
difusilo no mercado em que já atua e busca de competitividade em
outros mercados através da inovação tecnológica. Ao reconhecer que a
inovaçtío tecnológica se constitui em elemento fundamental para a
construçtío da competìtívidade e da sustentabilidade, d empresa passa a
agir de forma ágil, eficiente, eficaz e compeíifiva, a fim de solucionar
suas dificuldades, quer sejam de produtos, processos ou serviços e está
atualmente localizada na Av. dos Estudantes no 1.999, Ibiporã - PR -

CNPJ no 04.356.658/0001 - 91.

ProjeÍos - Projeto que está sendo realizado em parceria com a
Universidade Norte do Paraná onde eferua os estudos de estabílidade de
todos os nossos produtos líquidos e semí - sólídos para comprovação
das datas de validade dos mesmos em cumprimento as exigências da
ANVISA. Este projeto conta com um Professor Oríentador e duas
Estagíárias do sétimo semestre do curso de Farmácia. O Objetivo do
projeto é o desenvolvìmento e validação de metodologias, assim como a
realização das análises necesslirias nos tempos pré-definidos em
legislação.Empresa associada à Incubadora Tecnológica da UEL -

INTUEL (Declaração em Anexo) onde incuba um projeto inovador que
aplíca a Nanotecnologia a Odontologic e em parceria com o Prof Dr.
Henríque de Santana e Prof Dr. Prof. Dimas Augusto MorozinZaia logo
este produto eslará no mercado.

A empresa iniciou trabqlho com pesquisa em 2010 atento a participação
de projetos em Editais de Subvençõo Econômica como PAPPE e RHAE
Pesquisador na Empresa. A AAF do Brasil Está participando do Projeto
de Inovação SistêmÌca junto a Adetec. O Projeto Inovação Sistêmica tem
como objetivo primordial fomentar a criação de mecanismos de estímulo
à gestão da inovação nas empresas da drea de saúde de Londrina e
regíão, possibilìtando às organizações e seus gestores se beneJìciarem
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dos resultados práticos proporcionados pela cultura da inovação. Este
projeto é apoiado pelo CNPQ.A empresa atualmente vem desenvolvendo
projetos de melhoria sìgnificativa de produto com objetivo da busca de
patentes. Para tal estamos em parcería com a Incubadora Técnológica
da UEL (INTUEL). Para os projetos futuros, Á AÁF do Brasil pretende
trabalhar com a melhoria signifcativa de uma linha de produtos para
Hígiene Bucal, Nanotecnologia e produtos ecologícamente corretos com
o objetivo do alinhemento da inovação tecnológica a
estrotégÌaorganizacìonal e obtenção de patentes. Neste sentido a meta é
ser referência em inovação tecnológica no segmento odontológì.co no
Brasil.A empresa ainda desenvolve vários projetos, tais como: Projeto
Unopar - Profa. Maria Inez Pelozo - Tecnologia Farmacêutica -

Unopar; Projetos de ampliação da estrutura Jísica e compra de
equipamentos direcionados a pesquísa experimental e Certíficaçõo ISO
9001. Em 2008 - Aprovação da Autorização de Funcionamenïo da
Empresa pela Agencia Nacional de Vig-ilâncía Sanitária (ANVISA);
Áprovação dos Primeiros Produtos: - Oxido de Zinco - Eugenol -
HidróxÌdo de Cálcio - Pedra Pomes - Eucalíptol - Inter A;Em 2009 -

Aprovação de Novos Produtos; - Formocresol - Tricresol"formalina -
Paramonoclorofenol - Paramonocloroíenol Canforado. Em 2010
Aprovação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos
Médicos;Premiaçdo MPE Brasil - Categoría Indústría - Nível
Estadual;Áprovação de Novos Produtos - Ciment - Fill - Bicarbonato de
Sódio AAF - Papel Carbono AAF, Moldeiras Descartáveís de Cera -

Moldeiras Descarttiveis Duplas AÁF - Instrumentos niio Articulados não
Cortantes AAF, Ampliação da Segmentação - Nova lìnha de Produtos;
Orthomasther, Aprovação Prímeiros Produtos da Linha Orthomasther -

Fios de Aço Orthomasther, Matriz Odontológica Orthomasther - Solda
Prata- Fios Ortodônticos de NitinolOrthomasther, Tiras Abrasivas de
Poliéster Orthomasther- Tiras Abrasivas de Aço Orthomasther. Em 201 l
- Aprovação de Novos Produtos da Linha Orthomasther:
Molas de Aço Orthomasther - Bandas Ortodônticas Orthomasther.

Cenário atual: Com sua experiência neste mercado o empresário
Áderbal A. dos Sanïos despertou para oportunidade de investir também
no segmento industrial surgindo assim à empresa AAF do Brasil
Produtos Odontológìcos que está instalada em lbiporã desde 2007
devido às condições que o município ofereceu para instalação da
empresa nq época.

O Brasil possuí 20oÁ ou I/5 do total mundìal de Cirurgiões Dentistas.
2/3 dos Cirurgiões Denïistas no Brasil stío autônomos (cerca de
140.000). % dos Cirurgíões Dentistas estão concentrados no Sudeste e
Sul do país. O estado de São Paulo tem l/3 do total de Cirurgiões
Dentístas Brasileiros. A proporção de população por profissional é 1
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Cirurgião Dentista para cada 838 habitantes, mas as disparidades são
enormes. Há municípios onde a relação é de I Cirurgião Dentista para
65.000 e outros com menos de I Cirurgião Dentista para 17l. Estados
como Roraima, Amapá e Acre são considerados receptores de
proJìssionais poís foí revelado que 12%o mígraram para outro estado
após iniciar a atividade profissional. Dentro deste mercado também
podemos citar os cursos de graduação em Odontologia que eram 197 em
2008 dando um total de 48.752 alunos cursando, sendo 65% em
ínstituições de ensíno superior privadas, a Região Sudeste concentra
529ó dos cursos. A índústria odontológica obteve um crescimento de
l20Á no ano 2009. Em relação aos produtos para higiene bucal, o Brasil
acumula bons números. A mqioria das empresas que fabricam estes itens
no País é transnacional, mas mantém expressiva produção aqui,
inclusíve para exportqção. Além disso, o comércio e consumo brasileíros
fambém ajudam a movimentar este mercado mundìal, que, segundo a
Abihpec, qtualmente é de US$ 3l bilhões. O Brasil é o segundo neste
mercado, responsável por 9,2% dele, atrás dos EUA (16,2%0) e nafrente
da China (7,4%ü. E essa boa posição foi sendo melhorada nos últimos
anos: em 2005 o País era o quarto mercado, em 2006, o terceiro, e em
2007 jti ocupava o segundo lugar. A boa posição econômica do Brasíl
em hígiene bucal acompanha o desempenho no segmento de higiene
pessoal em geral, em que é o terceiro mercado consumidor do mundo,
segundo dados da Abihpec. " O crescimento do País neste mercado pode
ser atribuído à estabilidade da economia brasileira e à maior inserção
das mulheres no mercado de trabqlho e no ensino superior, pois elas têm
um foco e consciência maiores em higiene, beleza e prevenção", avalia
João Carlos Basílio, presidente da AssociaçtÍo Brasileira da Indústria
de Higiene Pessoal e Cosméticos. Sendo assim o objetivo é que através
do desenvolvimento de inovações incrementais identificadas a partir de
necessidades do mercado, consiga obter patentes e colocar no mercado
produtos de maior competitividade e maior valor agregado.Financeiros
- Aumento de 60% de receita através da comercialização de produtos
com maior valor agregado, e investímento em tecnologia

OporÍunidade: Na atualidade, o rápido crescimento da empresa, sendo
assim em busca de mdior competitividade está segmentando a empresa
rumo à ìnovação tecnológica através de parcerias tecnológícas para
projetos de ino,',ação, identíJìcando a necessidade de se Ìnsïalar em
Londrina e de preferência no parque tecnológÌco viabilizando a
execução dos projetos.

Visão da Empresa: Para a AAF do Brasil as inovações são importanïes
porque permítem que as empresas acessem novos mercados, aumentem
suas receitds, realízem novas parcerias, adquiram novos conhecimentos
e aumentem o valor de suas marcas. AÁF do Brasil preza muíto a
qualidade dos produtos, sendo assim difundir na empresa a cultura da
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qualidade, onde em 2010 conseguiu a Certificação de Boos Práticas de
Fabricação de Produtos para Saúde concedída pela Agência Nacional
de Vigilância Sanìtária (ANVISA). Estamos com projeto de tirar a
certiJìcação ISSO.

Cronograma de implantação e desenyolyimento das atívídades;

Opinitio da CODEL - Trata-se de uma índústria de base tecnológÌca
estratégica e que trará retornos econômicos, sociais e tecnológicos de
grande impacto para o Município de Londrina

Impocto Socíal: A inovaçdo por si só resulta de numerosas interações
cruzadas entre ciência, tecnología, pesquísa, desenvolvimento
experimental, lecnologia industrial básica, engenharia e ouïras
atividades que ocorrem dentro e fora das empresas e entre empresas,
assim como da combinação de fatores tais como políticas públícas,
recursos humanos, organização, gestão, frnançag marketíng, serviços
(pós venda), participação de alianças estratégicas e de redes de
cooperação, acesso afontes de informações as mais variadas, mercado,

fornecedores, etc. A existência de um sístema nacional ou local de
inovação é evidencíada pela geração e introdução no mercado de
produtos e processos, tecnologicamente novos, assim como de
melhorias tecnológicas significativas em produtos e processos
existentes. E precíso ter presente que novas tecnologias podem alterar
hábítos, valores, príoridades e a própria visão que o homem tem de si
mesmo e do mundo, exigindo, em consequência, novas regras de
convìvência social e, certamente, novas práticas proJìssíonais, nova
educação parq os jovens e atualízaçõo contínua para os adultos. A
realidade até agora descrita, permíte afirmar-se que são cada vez
maíores e mais elevadas às qualificações exigidas pard os postos de
trabalhos em qualquer dos setores de produção, fato que coloca uma
grande pressão sobre as necessidades educacionais das populações. Na
evolução cìentífica e tecnológica não há patamar definitivo a ser
atingido, pois a escalada é contínua, ou seja, não tem fim. A AAF do
Brasil projeta além destes impactos, o aumenlo da produção e
competítívidade neste mercado assim como uma elevação gradativa e
continua da exigência do consumidor final, pode prever também a

Projetos 201I 2012 2013 2014
Certiíìcação ISO X
Nanotecnolopia X X
Ortodoníia X X
Higiene Bucal X



redução da incìdêncía de afecções da boca devido ao uso de produtos
de hígiene mais efetivos.

Impacto Tecnológico: A ìnovação incremental reflete pequenas
melhorias contínuas em produto. Geralmente, representam evanços nos
beneJícíos percebidos pelo consumidor e não modificam de forma
expressiva a forma como o produto é consumìdo ou o modelo de
negócìo. Espera-se que futuros produtos contribuam com a ciência e
pesquisa no sentido de que cada yez mais empresas deste ramo se
síntam motivadas a inovar e oíerecer ao consumidor soluções cada vez
mais eficienïes em produtos odontológicos com foco nq saúde e
qualidade de vida da população. No que diz respeíto às relações de
trabalho, esperase na organização que, a inovação tecnológica
propicie uma melhoria na execução dos processos e na infra-estrutura
da organização como um todo, alienando os colaboradores ao do
processo de produção. Além disso, através da inovação tecnológica
haverá o surgimento de novas oportunidades de emprego, que irão
exigír o desenvolvímento intelectual e profissional dos indivíduos
envolvidos, elíminando assim os postos de trabalho. Em todos os cosos,
a AAF do Brasil pretende propiciar relações de trabalho que evitem
barreíras à adoção de novas tecnologias, bem como criar ambientes
inovadores comformas mais eficienfes de gerar, maior produtividade e
satisfaçtÍo do trabalhador como q adoção de procedimentos que
privilegiem uma alta comunicaçõo entre os seus membros, dentro de
um clima de liberdade, confiança e respeito.

A empresa atualmente emprega 7 (sete) Funcionários direfos e 2 (dois)
Indiretos, pretende com a nova unidade ern 2 anos gerar I6 (dezesseis)
novos empregos, totalizando um quadro de 23 (vínte e três)
funcioruirios contratãdos diretamente, além de divulgar o município
como um importante pólo industríal. A previsão de faturamento anual
serd da ordem de RS 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais).

Avaliação: Lote no l0 da Quadra 02 Parque Tecnológico de Londrina
Francisco Scìarra, com área de 1.528,27m'z, avaliado através do laudo
no 075/2014, no valor de R8 879.000,00 (oitocentos e setenta e nove mil
reais).

Parecer do Conselho: O processo com a documentação da empresa
pretendente foi devidamente analisado quanto à sua competência
tecnológica, o potencial de inovação e parcerias estabelecidas, aliadas
ao potencial de desenvolvimento da empresa, o Conselho Municipal de
Ciência e Tecnologia - CMTC, em reuníão realízada no día l" de
junho de 2011, deliberou favoravelmente, desde que a empresa
dpresente documentos de abdicação do terreno doado em lbiporã- Pr
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pela doação do lote noL? da Quadra 02 do Parque Tecnológico
Francisco Sciarra, por ser uma indústria de base recnológica. Em
correspondência a CODEL no dia 01/06/2011 a empresa AAF DO
BRASIL encamínhou cópía do protocolo n" 5037/201t da Prefeitura de
Ibiporã - Pr, onde solicíta o cancelamento da doação efetuada através
da Lei n" 2246/2008.

Parecer rla Comissão: O processo com a documentaçtío da empresa
pretendente íoi devidamente analÌsado quanto à sua viabilidade pela
Comíssão Especíal de Planejamento, Implantaçõo e Acompanhamento
Industrial, em reunìão realizada no dìa 04 de dezembro de 2013, sendo
recomendado pelo Insfifuto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL,
gesfor da política de desenvolvimento industrial do Munícípio, por ser
um empreendímento de suma importânciq para a economìa
londrinense.

Do instrumento de doação deverão constar cláusulas que garantam a
reversão do imóvel ao domínio da CODEL, caso a empresa não seja
eíe tiv qmente implant ada. "

Foram anexadas ao projeto, dentre outras, cópias dos seguintes
documentos:

a) justifrcativa de interesse público na doação;
b) ata da 4u reunião da Comissão Especial de Planejamento, Implantação
e Acompanhamento Industrial de Londrina, realizada em 2 de setembro
de 201 1, aprovando a doação;
c) ata da 5u reunião da Comissão Especial de Planejamento, Implantação
e Acompanhamento Industrial de Londrina, rcalizada em 4 de dezembro
de 2013, aprovando a doação;
d) registro geral do imóvel em questão.
e) laudo de avaliação n' 15612011 estimando em R$175.000,00 o valor
da area em questão;
Í) ata da 2u Reunião realizada pelo Conselho Municipal de Ciência e
Tecnologia concluindo que a presente proposta seja aprovada desde que a
empÍesa apresente documentos de abdicagão do terreno mencionado em
Ibiporã;
g) Orientação 7.535/2014 da Gerência de Assuntos Legislativos e
Normativos da PGMI
h) laudo de avaliação n" 7512014 estimando em R$879.000,00 o valor
da área em questão; e
i) termo de devolução de posse do imóve1 à Codel assinado pela AAF
do Brasil Produtos Odontológicos Ltda.

-ts, Õ relaÌorro.
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA

1. Conforme previsto nos afis. 48, inciso l, e 63, incisos I e II, do
Regimento Interno desta Casa, compete à Assessoria Jurídica analisar e opinar sobre o
aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de todos os
projetos de lei, para efeito de admissibilidade e tramitação.

2. No que se refere à doação, cumpre-nos registrar que, nada obstante
seja legal essa fotma de alienação de tenenos a particulares [desde que existente interesse
públicol, é prática não recomendada pelo Tribunal de Contas do Paraná, dada a
possibilidade de especulação imobiliaria pelo donatário, e também em face da
dificuldade da retomada do bem, quando não observada a finalidade.

Daí porque entende esta Assessoria, em pensamento que é
acompanhado pelo TC-PR, que o modo de alienação que mais atende ao interesse
púttlico, sem deixar de dar a segurança necessária à empresa interessada, é a
concessão de direito real de uso, definida no artigo 7' do Decreto-Lei n" 271, de 28
de fevereiro d,e 1967 (que dispõe sobre loteamento urbano, responsabilidade do
loteador, concessão de uso e espaço aéreo), rrerórs:

"Art. 7". É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou
particulares, remunerada ou gratuita, por tempo certo ou
indeterrninado, como direito real resolúvel, para fins específicos de
urbanização, indusrrialização, edifrcação, culrivo da terra, ou outra
utilização de interesse social. "

Este entendimento, como dissemos, é seguido pelo Tribunal de
Contas do Estado. Veja-se, como ilustração, a resolução no 4,L95/95, que trata de
caso idêntico:

"Consulta. Doação de imóvel, bem como concessão de outras rantagens
a indústria que pretende instalar-se no Município. Impossibilidade de
acordo com a Lei 8.666/93, em seu art. 17, I, b. A.forma índicada para o
caso é a concesstio de direito real de uso, desde que atendidos os
pressupostos legais exígíveis e conJìgurado o interesse público."

Na mesma linha, preferindo a concessão de direito real de uso a
doação, podemos citar ainda as Resoluções n" 7.492194, Município de Cianorte;
ResoÌução n" 2.863, Município de Santa Fé; Resolução n" 1.790198, Município de
Matelândia, de onde extraímos, finalmente, o seguinte trecho do pârecer 325197, da
Diretoria de Contas Municipais:

"(...) a orìentação desíe colegiado inclina-se por recomendar,
alternatìvamente, a utilizoção, mais proveitosa e menos onerosa, do
instituto da concessão de direito real de uso, sue melhor atende ao

. t 4
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Veja-se ainda o entendimento dos oromotores Leila Voltarelli e
Renato de Li-a cast"o. da P.omotoria d" Defesu do pat"i-ônio público. 

"rposado.
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Tribunal:

interesse público e, não raro, ímpede que o patrimônio públíco se
preste, nas mãos do particular, a especulação imobiliária. "

Por Íim, veja-se a Súmula n' 1 - Acórdão n" 1865/06" do referido

"Preferêncía pela utilização da concessão de direito real de uso, em
substituição à maiorì.a das alienações de ïerrenos públicos, em razão de
sua vantajosidade, visando fomentar à qtfuidade econômica, observada
prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência,
exceto nos cqsos preristos no Art. 17, Incíso I, alíneq "F" da Lei n"
8666/93. Caso o bem não seja utilizado para fins consignados no
contrato pelo concessíonárío, deverá reverïer ao parrimônio público."

contra a doacão de imóveis a indústrias?

Leila - No Direito Público, a indisponibilÌdade do bem público é um
princípio fundamental, que todo adminisftador está obrigado a cumprir.
Este princípio vincula o bem público a satisfazer interesses públicos
(genéricos do cídadão), e não interesses individuais de empresáríos. O.
Município deve sempre priorizar a concessão de direito real de uso ao.
empresárìo. resquardando a prooriedade do bem à coletÌvidade.

Casfro - Para fundamentar um projeto de lei, o poder público não pode
justiJìcar que optou em doar o imóvel de propriedade do Município, em
vez de conceder o símples direito real de uso, porque o empresário
alega que precisa obter empréstimos junto ao BNDES. Isso vÌola a Lei
de Desenvolvimento Industrial de Londrina, que exíge a comprovação
da víabilidade econômica-financeira do empreendimento. O custo do
empreendimento deve ser arcado pelo empresário e não pelo poder
público. "

Em face do exposto. é recomendável que a alienacão se dê mediante_
concessão de direito real de uso.

Quando dissemos que "é recomendáveltt, não quer dizer que é
obrigatório. Dadas as circunstâncias de cada caso, se for inviável a concessão de
direito real de uso, poderá haver a doação, sem que com isso se cometa qualquer
ilegalidade.
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3. No que se refere à competência legiferante do Município, o
presente projeto acha-se amparado pelos artigos 5o, I, da Lei orgânica do Município, 17,
I, da Constituição Estadual, e 30, I, da Constituição Federal, por tratar de maiéria de
interesse eminentemente local

4. No que concerne à iniciativa
prescreve o artigo 77, $ 2', da Lei Orgânica que
bens municipais ". No mesmo sentido é o artigo
competência privativa do Prefeito a alienação
expressa autorização legisiativa.

da matéria, reÌativamente à doação,
"cabe ao prefeito a administração dos
49, inciso XXII, que estabelece como
de bens imóveis mediante orévia e

5. Aplica-se à matéria ainda a seguinte disposição da nossa Lei
Orgânica:

"Art. 78. A alienação de bens municipais, subordinada à exisfênciq de
interesse público devidamente justiJìcado, obedecerá as normas gerais
de licitação, instituídas por lei federal. "

6. Em conformidade com o art. 101 do Código Civil brasiÌeiro, os bens
públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei. Consideram-
se bens dominicais aqueles que não estão destinados nem a uma finalidade comum e nem
a uma especial.

7. Sobre a possibilidade de alienação de bem público sem licitação, a
Lei Federal n" 8.666/93 (Lei de Licitações) é clara ao
licitatório no caso de doação com encargo, desde que
devidámente justificado ($ 4" do arlt. l7).

Entendemos que não se aplica à hipótese o
referida LL, Ìrma vez que este inciso trata de doação pura
encargo está tratada no $ 4o do mesmo art. 17.

dispensar o procedimento
haja um interesse público

disposto no art. 17, I, b da
e simples. A doação com

8. Faz-se necessária também a desafetação do imóvel - requisito
essencial para alienação de bens públicos de uso comum do povo ou de uso especial.

9. Requisito óbvio e essencial é que se comprove a propriedade dos
imóveis, o que se faz por meio do registro geral (art. 1245 do Código Cìvil).

10. A Lei n' 5.669/93, que dispõe sobre a Política de
Desenvolvimento Industrial do Município, prevê ainda que:

"Art. I'Para os eíeitos desra lei, considera-se indúsíria o conjunto de
atividades desfinadas à produção de bens, mediante a fransformação de
matérias-primqs ou produtos intermedicirios de interesse do Município,
a critério do Executivo. 

/ \
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Art. 17. Os terrenos pertencentes ao Município ou à CODEL -
Companhia de Desenvolvimento de Londrina - ou aqueles que vierem a
lhes pertencer, para fins de industrialização, poderão ser doados,
mediante autorização legislativa, ..., após polecer da Comisstio
Especial, obedecidas as condições previstas no artigo 17 da Lei Federal
n'8.666/93.

$ 1" Em havendo a revogação de lei cujo objeto tenha sido a concesstÍo
de direito real de uso ou a doação de imóvel nos íemos tlesta lei,
deverd ser anexado ao projeto de lei o relatório de ínspeção feìto pela
Codel e o relatório anual apresentado pelas empresãs conforme
previsto no art. 33 desta lei ou o documento de desistência do imóvel
assinado pela empresd cuja alienação estó sendo revogada.,'

Art. 18. Consfarão obrígaforiamente na lei e no conírato de alíenação e
concessão de estímulos e beneJícios, observada a peculiaridade de cada
caso:
I - dìsposição que vincule o imóvel à finc ìdade ìndustial;

III - prazo para início e término da construção e funcionamento da
empresa; e
IV - número mínímo de empregos que serão crisdos.

,qrr. ZS. d alienação dos lotes dependerá sempre de prévia avaliaçiio, a
cargo da Comissão Permanente de Avalìação de Bens do Município,
cujos laudos seriio anexados aos respectivos processos.

ArL 4I-8. As empresas que receberem ínceníivos tributários, doação,
concessão ou permissão de terrenos do Município ou o pagamento do
seu aluguel Jìcam obrigadas a preencher, no mínimo, dez por cento do
seu quadro de funcionárìos com pessoas acima de quarenta anos.

$ 3' As exigências contidas neste artigo deyerão constar do instrumenlo
que autorízar os incentfuos tributários, a doação, a concessão ou ct
permissão do terreno ou o pagamento do aluguel. " (grifamos)

11. A Lei n' 9.28412003, que estabelece normas para as doações,
concessões de direito real de uso e as permissões de uso de imóveis do Município
preconiza ainda o que segue:

"Art. 3'As empresas somente poderão ser beneficiárias de doações,
concessões de direito real de uso ou permÌ.ssões de uso de imóveis do
Municípìo se:
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I - atenderem ao dÌsposro na Lei Municipal n'5.669, de 28 de dezembro
de 1993;

seguranca e à medicina do trabalho: e
III - comprovarem a destinacão de empregos Dara Dessoas oorïqdoras .

12. Da análise dos requisitos supracitados constatamos que foram
preenchidos os referentes:

a) à competência para a propositura da matéria;
b) à competência para a iniciativa da matéria;
c) ao art. 101 do CC;
d) ao g 4'do art. 17 daLL;
e) à desafetação do imóvel;
f) à propriedade do imóvel;
g) às disposições pertinentes da referida Lei n" 5.669193, com exceção

da prevista no $ 1o do art. 17, supracitado. Todavia, como a doação
será para a mesma empresa, entendemos que se pode dispensar a
documentação ali referida.

h) à disposição do inciso I do art. 3o da referida Lei n 9.284103.
Relativamente ao inciso II, não faremos uma análise conclusiva.
nma yez que a lei 9.284/2003 não estabeleceu quais documentos
seriam aptos para comprovÍìr a obediência às normas de equilíbrio
ambiental e as relativas à segurança e à medicina do trabalho.
Relativamente ao inciso III, consta no processo legislativo que a
indústria conta com 7 empregos diretos e deverá gerar mais 16.
Portanto, não se aplica a hipótese ali referida, que somente se veriÍica
quando haja mais de 100 empregados.

13. No tocante ao apontamento feito pela PGM, relativamente à
constitúção de hipoteca de segundo grau, entendemos que, apesar de a Lei Federal no
8.666193 exigi-la (ar1. 17, $ 5"t), ela não deve constar no projeto. Ocorre que esta
Assessoriajá inseriu cláusula nesse sentido em projeto de doação2 e este foi vetado pelo
Prefeito, com base em pÍüecer exarado pela CODEL com o seguinte teor (yi 243/2008,
que deu oÍigem à Lei n' ):

" 'Art .  17. . . .

$ 4S A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão,
obrigatoriâmente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de
nulidade do ato, sendo dispensada a licitagão no caso de interesse público devidamente
justificado; (Redação dada pela Lei n" 8.883, de 1994)

$ 5o Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em
garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por
hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei n" 8.883, de 1,994)
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"Este dispositívo lorna-se inócuo, considerando que a hipoteca em
segundo grau, privilegía o ônus gravado pelo financiamento concedido,
relegando ao segundo plano as prerrogatívas legais concedidas ao
Municípìo ou à CODEL através das Leis Munícipais 5.669/1993 e
9.284/2003.

As prerrogatìvas que o Município de Londrina e a CODEL possuem em
relação à reversão de imóveis doados são decorrentes de lei, a ciÍar as
Leis Municipais 5.669/1993 e 9.284/2003. São normas de ordem pública
e de aplicação imediatq, sendo inócua e mesmo desnecessárÌa, a
materialìzação de taís prerrogativas em forma de hipoteca de segundo
8rdu.

A anuênciq da municipalidade em relaçõo à hipoteca junto às
Instituições Financeiras, não retira o direito de reversão do imóvel e
suas benfeítorias em caso de descumprimento das obrigações impostas
pelas Leis Municipais 5.669/1993 e 9.284/2003. Estes encargos,
ínclusíve, são gravados anteriormente a qualquer hipoteca a ser
realízadajunto a uma Instiïuição Fínanceira pela empresa donatária.

Aprovar o dispositivo como posto, privilegia o credor hipotecário em
primeíro grau, relegando as prerrogatívas legais de reversão, ao
segundo grau pretendido pelo disposítivo. Da .forma como determina o
dispositivo vetado, para a efetivação da reversão do imóvel por
descumprimento legal, a municipalidade teúd que adimplir,
primeìramente, as obrigações assumidas pela donatória junto ao credor
hipotecário, o que torna invitivel a sua disposição.

Concluïse, que estqs prerrogativas são deconentes de normas de
ordem pública e de imediata aplÌcabilidade, não necessitando seja
materíalizada naforma de hipoteca de segundo grau".

Na ocasião, esta Assessoria entendeu que o veto deveria ser mantido
pelos seguintes fundamentos:

"... analisando a questão sob o prisma colocado pela Code1, temos que
concordar com o seu pareceÌ, uma vez que o direito de reversão, por ser
gravado anteriormente à hipoteca, tem prevalência sobre esta.

"'Fica o donatária obrigado a garantir hipoteca em segundo grau a
Desenvolvimento de Londrina - CODEL, conforme prevê o $ 5o do art.
8.666. de2l de iunho de 1993."

favor do Instituto de
17 da Lei Federal no
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O parágrafo único proposto não relega a segundo plano as prerrogativas
legais concedidas ao Município ou à Codel por meio das leis municipais
n' 5.669193 e 9.284/2003 mas, conforme afirmado pela Codel, a
materialização de tais prenogativas em forma de hipoteca de segundo
grau é inócua e mesmo desnecessária. Entrementes, por ser inócua e
desnecessaria não tem o alcance que a Codel lhe deu quando afirmou:

"Aprovar o disposítivo como posto, prìvilegia o credor hipotecárìo em
primeiro grau, relegando as prerrogativas legais de reversão, ao
segundo grau pretendído pelo díspositìvo. Da forma como determina o
dispositivo vetado, para a efetivação da reyersão do imóvel por
descumprímento legal, a municipalídade ïería que adimplir,
prìmeiramente, as obrìgações assumidas pela donatária junto ao credor
hipotecário, o que torna inviável a sua disposição. "

Na prática, com o dispositivo vetado ou em ele, o que ocorrerá é o
seguinte: havendo inadimplemento da empresa perante a instituição
financeira, o imóvel será peúorado, mas o arrematarÌte terá que dar ao
bem finalidade industrial e cumprir todas as exigências e prescrições das
leis n's 5.669193 e 9.2841/2003 (inclusive quanto ao número de
empregos a serem gerados, entendemos) - ver acórdão anexo a este
parecer, oriundo do TJMG."

Desta forma, concluímos que não deva ser inserida cláusula para garantir
hipoteca em segundo grau em favor do doador, conforme orientou as PGM.

14. Não há críticas quanto ao aspecto regimental.

15. Em face do exposto e considerando que foram preenchidos todos os
demais requisitos para a aprovação da matéria, manifestamo-nos pela sua tramitação,
uma vez que consta no projeto que a empresa donataria deverá obedecel tais normas (art.
6o, incisos I e II, do projeto) e que a fiscalização para controle desta e de outras condições
estabelecidas nas leis nos 5.669/93 e 9.284/2003 deverá ser realizada periodicamente pela
CODEL (art. 6" do projeto).

Todavia, entendemos que a Lei 9.284/2002 deve ser regulamentada para
especificar melhor estas hipóteses (art. 3', incisos II e III, da Lei 9.284/02, supracitado)
ou que nova lei venha a excluí-las (o que não recomendamos).
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16. Prosperando o projeto:

a) caberá aos seúores vereadores aqúlatar a existência de interesse
público devidamente justificado para a presente doação; e

b) alertamos que sua aprovação dependerá do voto favorável de 2/3 dos
membros da Câmara.

17. Por fim, indicamos que a aprovação da matéria se dê na forma do
substitutivo no 1 que a acompanha, que propõe ao projeto correções de ordem técnico-
redacional.

Londrina. 28 de abril de 2015.
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Correia

PresidentelRelator

Vilson Bittencourt
Membro

Sandra Graça
Membro

Roberto Kanashiro
Membro

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO N NNNIÇÃO

VOTO DACOMISSÃO

ao Projeto de Lei 49/2015

Em razão de não se vislumbrar óbices constitucionais ou legais

corroboramos o paÍecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Casa, mantendo-nos

favorável à tramitação do presente proj eto de lei nos moldes do Substitutivo no 1 ora

proposto.

SALADAS SESSOES, 4 de maio de 2015.

ACOMISSAO:
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